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O que foi notícia na semana
O governo fede-
ral apresentou na 
última quarta-fei-
ra (13) o esperado 
pacote de medi-
das para apoiar 
o setor produti-
vo afetado pelo 
tarifaço de 50% 
imposto pelo go-
verno dos Estados 
Unidos. As medi-
das anunciadas 
envolvem um aporte de R$ 30 
bilhões em crédito e será viabi-
lizado por meio de uma medi-
da provisória chamada de MP 
Brasil Soberano. Durante a ceri-
mônia na qual o plano foi anun-
ciado, o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, afirmou que 
o Brasil está sendo sancionado 
“por ser mais democrático que o 
agressor”. Haddad afirmou ain-
da: “Vamos enfrentar, como já 
enfrentamos várias situações di-
fíceis neste país. E vamos supe-
rar mais essa dificuldade que 
é imposta de fora para dentro, 
mas infelizmente com o apoio 
de alguns setores radicalizados 
da sociedade brasileira”. 

•
A medida provisória (MP) deno-
minada Plano Brasil Soberano 
anunciada na última quarta-fei-
ra (13), reúne medidas de socor-
ro a empresas, exportadores e 
trabalhadores de setores afeta-
dos pelo tarifaço imposto aos 

produtos brasileiros pelos EUA. 
De acordo com a Presidência 
da República, o plano tem três 
eixos: fortalecimento do setor 
produtivo; proteção aos traba-
lhadores e diplomacia comer-
cial e multilateralismo. Entre 
as medidas estão algumas li-
nhas de crédito, como o Fundo 
Garantidor de Exportações que 
oferece cerca de R$ 30 bilhões. 
Os recursos serão usados como 
funding para oferecer crédi-
to a taxas acessíveis e ampliar 
as linhas de financiamento às 
exportações. 

•
As pequenas e médias empre-
sas afetadas pelas altas tarifas 
de exportação poderão recor-
rer a fundos garantidores para 
acessar o crédito, desde que o 
acesso aos empréstimos este-
ja condicionado à manuten-
ção dos empregos. Estão pre-
vistos, também, aportes de R$ 
4,5 bilhões em fundos garanti-
dores; e R$ 5 bilhões em crédito 

pelo novo Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tribu
tários (Novo Reintegra).

•
O ministro Edson Fachin foi 
eleito para o cargo de pre-
sidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF) pelos próximos 
dois anos. O vice-presiden-
te será o ministro Alexandre 
de Moraes e a posse será no 
dia 29 de setembro. A vota-
ção aconteceu de forma sim-
bólica pelo plenário da Corte. 
Atualmente, Fachin é o vice
-presidente e, pelo critério de 
antiguidade, deve assumir o 
cargo. Conforme o regimento 
interno, o tribunal deve ser co-
mandado pelo ministro mais 
antigo que ainda não presidiu 
a Corte. O novo presidente vai 
suceder a Luís Roberto Barroso, 
que completará o mandato 
de dois anos. Ao cumprimen-
tar Fachin pela eleição, Barroso 
afirmou que o país tem sorte de 
ter o ministro na cadeira de pre-
sidente da Corte. “Considero, 
pessoalmente e institucional-
mente, que é uma sorte para o 
país poder, nesta atual conjun-
tura, ter uma pessoa com essa 
qualidade moral e intelectual 
conduzindo o tribunal. Receba 
meu abraço pessoal e de todos 
os colegas, desejando que seja 
muito feliz e abençoado nos 
próximos dois anos. É duro, mas 
é bom", afirmou.

Editorial
Uma das obras em andamento na cidade de São Paulo 

que deve refletir na mobilidade para a Zona Norte é a Ponte 
Pirituba-Lapa. Com um custo de R$ 367,1 milhões e previsão 
de entrega para dezembro de 2026, essa obra promete 
significativa melhora na mobilidade para além do Rio Tietê. 

Esse projeto vem de encontro a uma demanda de pelo 
menos quatro décadas, especialmente, para os moradores 
de Pirituba. Iniciadas em maio de 2019, as obras do complexo 
viário Pirituba- Lapa foram suspensas em 9 de abril de 2020 
por decisão judicial. Na época, o Ministério Público solicitou a 
anulação da licença ambiental e a ordem de serviço.

A retomada foi anunciada em janeiro de 2024 pela 
Prefeitura de São Paulo e quando concluída, irá beneficiar 
diretamente cerca de 78 mil pessoas que circulam entre os 
dois bairros diariamente. Considerando o transporte público, 
as viagens devem ser encurtadas em pelo menos 36 minutos 
por dia. Já considerando o transporte individual, a redução 
de tempo será de pelo menos 15 minutos diariamente. Entre 
outros benefícios, estão as melhorias previstas ao longo 
da Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, impactando 
diretamente moradores da região de Pirituba. 

Acompanharemos o desenvolvimento de mais esse 
grande empreendimento da cidade que irá beneficiar parte 
da Zona Norte. Entre outros destaques desta edição, trazemos 
os 112 anos de fundação do bairro Jardim Brasil. A data não 
terá uma comemoração oficial com desfile de fanfarras 
como aconteceu por anos seguidos, mas a comunidade terá 
neste final de semana a Festa da Padroeira Nossa Senhora da 
Livração, tradicional festividade do bairro.

Aproveitando os temas geralmente destacados em 
agosto, trazemos as principais informações sobre a Vacinação 
Contra Raiva para cães e gatos. Realizada durante todo o 
ano, a imunização antirrábica é obrigatória por lei e gratuita, 
sendo uma das principais medidas a serem providenciadas 
pelos tutores em prol do pet e da saúde pública. Entre outras 
notícias, trazemos ainda a inauguração de uma quadra 
revitalizada, através de uma parceria entre as instituições 
sociais e a iniciativa privada na Brasilândia, além de atrações 
culturais gratuitas que acontecem nos equipamentos públicos 
da Zona Norte.

Essas e outras notícias estão neste número de A Gazeta da 
Zona Norte. Uma boa leitura a todos, ótimo final de semana e 
até nossa próxima edição!
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Amamentar é um ato de amor, 
saúde e direito protegido por lei

O Agosto Dourado, mês 
dedicado à promoção do alei­
tamento materno, reforça 
que amamentar vai muito 
além de um gesto de nutri­
ção: é um ato de saúde, vín­
culo afetivo e também um 
direito protegido por lei no 
Brasil. A campanha lembra 
que o leite materno é essen­
cial para o desenvolvimen­
to do bebê e traz benefícios 
comprovados para a mãe, 
mas também chama atenção 
para a dimensão jurídica des­
sa prática, que deve ser res­
peitada em todos os espaços.

No campo legal, a Con­
solidação das Leis do Traba­
lho (artigo 396) garante à 
lactante dois intervalos diá­
rios de 30 minutos para ama­
mentar até os seis meses de 
vida do filho, prazo que pode 
ser ampliado mediante reco­
mendação médica.

A Constituição Federal 
também assegura o aleita­
mento como parte dos direi­
tos fundamentais ligados à 
dignidade da pessoa humana 
e à proteção da infância.

“Trata-se de um direi­
to social, de dupla dimen­
são: protege a criança e ga­
rante condições adequadas à 
mãe trabalhadora”, explica o 
advogado Thayan Fernando 
Ferreira, especialista em 

direito público e de saúde e 
membro da comissão de di­
reito médico da OAB-MG . 
Ele lembra que impedir ou 
constranger a mulher que 
amamenta, seja no trabalho 
ou em espaços públicos, pode 
configurar discriminação e 
gerar responsabilização.

Apesar da proteção le­
gal, barreiras culturais ain­
da limitam o exercício desse 
direito. 

Em São Paulo, por exem­
plo, a Lei nº 16.161/2015 
prevê multa para estabele­
cimentos que impeçam o ato 
de amamentar. “Amamentar 

em público é um direito e 
não pode ser cerceado. É 
também uma forma de com­
bater a sexualização indevi­
da do corpo feminino e pro­
mover inclusão e respeito”, 
destaca Ferreira.

Assim, o Agosto Dourado 
não é apenas um convite ao 
cuidado materno-infantil, 
mas também um chamado 
para que empresas, institui­
ções e a sociedade como um 
todo garantam que amamen­
tar, em qualquer lugar e a 
qualquer hora, seja um ges­
to protegido, valorizado e li­
vre de preconceitos.

Agosto Dourado
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Apesar da proteção legal, barreiras culturais ainda limitam o 
exercício desse direito, e em São Paulo o estabelecimento que 

impedir o ato de amamentar pode ser multado


